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CÂMARA MUNICIPAL
ATO EXECUTIVO

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goyta-
cazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais,

Visando dar efetividade ao Ofício nº 761/CORIP/10, encami-
nhado pelo Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, que comu-
nicou a procedência do Recurso Eleitoral que cassou o mandato da
Prefeita e do Vice-Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes,
devendo o Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goyta-
cazes assumir, temporariamente, a Chefia do Poder Executivo deste
Município;

Considerando que o Legislativo Municipal encontra-se em re-
cesso regular previsto regimentalmente, o que para dar efetividade a
decisão judicial em comento se terá obrigatoriamente que convocar
extraordinariamente com fim especifico e motivo determinado a ses-
são legislativa, para dar posse ao Presidente da Câmara Municipal,
obedecendo a ordem sucessória, no exercício do cargo de Prefeito
Municipal, conforme art. 63 e 65 parágrafo único da Lei Orgânica Mu-
nicipal;

Considerando que a mesma lei preceitua em seu artigo 70
que o Prefeito não poderá se ausentar do município por período su-
perior a quinze dias;

Considerando que o art. 86 e seguintes da LOM conferem a
Procuradoria a representação judicial e extrajudicial do município;

Considerando que o dia 02 de julho do corrente está previsto
ponto facultativo no município e logo a seguir se terá sábado e do-
mingo também sem expediente na Prefeitura;

Considerando que a convocação para realização de sessão
extraordinária não poderá ter prazo inferior a três dias na forma do
artigo 28 da LOM combinado com 146 do Regimento Interno;

Considerando que a posse solene no exercício do cargo de
Prefeito é obrigação decorrente do texto legal, que inclusive só admite
o exercício após a concretização desta (art. 63 da LOM);

Considerando que a Presidência da Câmara sempre pugnou
pelo respeito a constituição e as leis vigentes no País,

R E S O L V E:

C O N V O C A R, os Senhores Vereadores para Sessão
Extraordinária, no próximo dia 05/07/2010 (segunda-feira), às 9 horas,
nesta Casa de Leis, para dar Posse temporariamente ao Presidente
da Câmara para o exercício da Chefia do Poder Executivo Municipal
até ultimada a realização de um novo pleito ou que posterior decisão
judicial revogue a decisão ora cumprida, sendo posteriormente pela
ordem sucessora dada Posse ao Vice-Presidente para exercer o car-
go de Presidente do Legislativo Municipal.

Cumpra-se e publique-se.

Campos dos Goytacazes, 01 de julho de 2010.

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
- Presidente -
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